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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2026 

PROCESSO LICITATORIO Nº 71/2026 

 
 

O Município de Palmital, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 75.680.025/0001-82, torna público, para 
conhecimento dos interessados que, no dia 07/07/2026 às 08h30min, realizará licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
tipo MENOR PREÇO, regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência (Anexo I), o qual passa a ser parte integrante do presente Edital, devendo ser observadas as seguintes disposições: 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica WWW.BNC.ORG.BR. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as consultas ao edital, conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e  
julgar as condições de habilitação; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 
Modalidade da Licitação: DISPENSA ELETRÔNICA. 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Data de Emissão: 01/07/2026 
Sessão de Abertura: 07/07/2026 às 08h30min. 
Recebimento de Propostas: Até às 08:30h de 07/07/2026 
Plataforma: endereço eletrônico https://bnc.org.br/  
Órgão responsável: MUNICÍPIO DE PALMITAL/PR 
Contatos: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25)  
E-mail: licitapalmital@palmital.pr.gov.br.  
horário de Atendimento: De segunda à sexta-feira, das 08:00h às 11h30min e das 13:00h às 17h30min 
Canais de publicidade: Portal da Transparência do Município de Palmital (PR) - https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes 
Site oficial do Município- https://www.palmital.pr.gov.br/  
Plataforma - https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1  

 
 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto deste procedimento de dispensa é a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE ORDENHAS MECÂNICAS PARA ATENDER 

AO PROGRAMA DE FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 984437/2025. 
 

1.2. O departamento solicitante foi: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICIPIO DE PALMITAL-
PR. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que são parte integrante deste 
edital. 

 
1.3. A dispensa será dividida em POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. As quantidades constantes no ANEXO I deste edital poderão não ser adquiridas pelo Município. Se adquiridas, serão fornecidas 
pela(s) licitantes(s) vencedora(s), mediante emissão de                ordem de fornecimento (REQUISIÇÃO/EMPENHO), de acordo com o 
disposto neste edital, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

1.6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 6610 05.002.20.606.2001.1028 872 4.4.90.52.40.00 Do Exercício 
 

 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica através da plataforma Bolsa 

Nacional de Compras: www.bnc.gov.br integrante do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
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2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente deste processo: 
 

2.2.1. Interessados que não atenderem às condições deste Aviso; 
 

2.2.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 

2.2.3. Empresas que tenham como sócio: servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante ou responsável pelo 
processo de aquisição; 

 
2.2.4. Interessados que estejam sob falência, ou que incidam em proibição legal de contratar com a Administração Pública; 

 
2.2.5. Interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Municipal, Estadual ou 

Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
os seus controles e as fundações por elas instituídas e mantidas, sob pena de incidir no crime previsto no § 2º do art. 337-
M da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 

2.2.6. Empresas que tenham sido suspensas e impedidas de contratar com o Município de Palmital/PR. 
 

2.2.7. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. 
 

2.2.8. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 

2.2.9. Empresas que sejam impedidas de participar de licitação deste ente, por questões de parentesco, em conformidade com 
a Lei Orgânica deste Município; 

 
2.3. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste Aviso e seus anexos, a 

observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 

2.4. A participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais em gozo dos benefícios da 
LC nº 123/2006 observará as seguintes disposições: 

 
2.4.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão declarar, sob as penas da 

Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na 
tela de envio das propostas. 
 

2.4.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial da sede do licitante em que conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 
As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
2.4.3. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual. 
 

2.4.4. A Certidão ou Certificado deverão ter a emissão dentro do exercício fiscal vigente na data marcada para a abertura da 
presente Licitação. 

 
2.4.5. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, conforme 

determina o § 2° do art. 18-E da mesma lei. 
 

2.4.6. Os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da LC nº 123/06, não são aplicáveis às licitações ou itens cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 
4º, § 1º, I e II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
2.4.7. A obtenção dos benefícios referidos no item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 

 
2.4.8. Antes da celebração do contrato com a Administração, o licitante vencedor que tiver sido beneficiado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar declaração nos termos do item anterior, em observância ao art. 4º, § 2º da 
Lei nº 14.133/21. 

 
2.4.9. A informação da condição de ME ou EPP via Sistema da Bolsa Nacional de Compras – BNC e a opção de participação da 

disputa nessa condição será interpretada como declaração prévia de observância do limite referido no item “2.4.7”. 
 

2.4.10. O licitante que vier a ser declarado vencedor em virtude dos benefícios da LC nº 123/2006, mas não observe o limite 
referido no item “2.4.7”, terá sua proposta desclassificada e estará sujeito às sanções previstas no item “8”. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 

deste item. 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.3. As propostas deverão conter declaração de que compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

 
3.5. As propostas econômicas a serem apresentadas deverão compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho, nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; bem como, deverão compreender 
todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 
emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe 
de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e 
despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente a quitação destes. 

 
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
3.10.  A proposta uma vez cadastrada, poderá ser alterada ou removida do sistema a critério do licitante até o horário final previsto 

para sua apresentação indicado no preâmbulo deste Aviso, e após este prazo a proposta torna-se “oficial”, irretratável e 
irrenunciável, não cabendo desistência por parte do licitante, sendo imputada à esta as penalidades previstas neste Aviso e na 
Lei Federal nº 14.133/2021, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente, sendo que o mesmo 
se aplica a proposta final obtida após a fase de disputa por lances. 

 
3.11.   No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 
 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 
d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber. 
 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.12.  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
 

3.13.  Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor 
e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 
3.14. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta; 
 

3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a 
lance já registrado por ele no sistema. 
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3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

 
 

4. FASE DE LANCES 

 
4.1. A partir das 08h30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta pelo agente de 

contratação para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A disputa será 
encerrada automaticamente após 6 (seis) horas de duração. 
 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou pelo valor do lote, conforme o critério de julgamento adotado. 

 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 
4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real), sobre o preço do lote/item. 
 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do fornecedor. 

 
4.10.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente após o decurso das 6 (seis) horas, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

4.11. Após essa fase, será encerrada a sessão pública, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 
condições mais vantajosas. 

 
5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

 
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, de documentos 

complementares. 
 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

a) contiver vícios insanáveis; 
 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
5.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 
5.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

5.16.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

5.17.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 
Contratação Direta. 

  
 

6. DA HABILITAÇÃO 

 
6.1. Após o término da fase de propostas, o agente de contratação procederá à análise dos documentos de habilitação do licitante 

vencedor, conforme o disposto no art. 63, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

6.2. Os documentos de habilitação deverão ser anexados, preferencialmente, no momento do cadastro da proposta. Caso o licitante 
vencedor não tenha juntado os documentos necessários à conferência da sua habilitação, será concedido prazo de 30 (trinta) 
minutos para que os apresente por meio do sistema eletrônico. 

 
6.3. Para a habilitação será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Contrato Social e Alterações posteriores, ou última Alteração Consolidada e das alterações subsequentes, registrados 
na Junta Comercial do Estado; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
 
f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF); 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br); 
 
h) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, atualizada; 
 
i) Documentos do representante legal da empresa; 
 
j) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do Anexo II; 

 
6.3.1 O objeto social da empresa deverá ser compatível com o objeto da contratação. 

 
6.4. Nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 e em observância ao princípio do formalismo moderado, poderá o agente 

de contratação promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para: 
 

I – permitir a apresentação de documento não juntado inicialmente, desde que destinado a comprovar condição 
preexistente à data de envio da proposta; 
 
II – possibilitar a complementação de documentos já apresentados; 
 
III – admitir a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  
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IV – sanar falhas formais ou materiais que não alterem a substância dos documentos apresentados. 

 
6.5. A vedação à inclusão de novo documento não impede a apresentação de documento comprobatório de condição já atendida 

pelo licitante à época da apresentação da proposta, mas não juntado por equívoco ou falha, conforme entendimento consolidado 
do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.211/2021 – Plenário). 
 

6.6. A inabilitação somente ocorrerá após oportunizada a regularização ou complementação documental, quando o fornecedor 
deixar de atender às exigências no prazo concedido ou quando restar demonstrada a inexistência das condições de habilitação 
à época da apresentação da proposta. 

 
6.7. Na hipótese de inabilitação do fornecedor classificado em primeiro lugar, serão examinadas as propostas subsequentes, na 

ordem de classificação, observando-se o mesmo procedimento, até a apuração de proposta que atenda às condições de 
habilitação e às especificações do objeto. 

 
6.8. Havendo necessidade de análise mais detalhada dos documentos, a sessão poderá ser suspensa, com indicação de nova data 

e horário para sua continuidade. 
 

 
7. CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 
7.3. A contratação vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, com possibilidade de renovação 

condicionada ao exposto nos documentos preparatórios. 
 
 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, ou prática de outras infrações administrativas, poderá a Administração aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
 

a) advertência; 
 
b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação no caso de inexecução total do contrato. 
 
c) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação no caso de inexecução parcial do contrato. 
 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 3 (três) anos. 
 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

 
8.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, à esta será aplicada multa de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) sobre o total devido, por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
da parcela inadimplida (considera-se parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 

  
8.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária a 
multa e outras penalidades legalmente estabelecidas. 
 

8.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando: 
 

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços e/ou entrega dos produtos, na totalidade requerida, por mais de 10 
(dez) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços; 
 
b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações previstas neste 
Aviso e anexos. 

 
8.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada: 
 

a) Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação oficial; 
 
b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Município, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1.  O prazo de entrega dos produtos será conforme descrito no termo de referência. 
 

9.2.  Os  materiais deverão ser entregues na central de controle no endereço: Rua José Basilio de Oliveira (Antiga Biblioteca) – 
s/nº Centro,  CEP: 85270-000, Fone Central: (42) 9 9112-7456 ou (42) 9 9108-0570. 

 
9.3.  Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no 

prazo máximo de 03 (três) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
9.4.  O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo 

e sua segurança durante o transporte. 
 
9.5.  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
 

10. DO PAGAMENTO 

 
10.1.  O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
 
10.2.  No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o IPCA mensal incidente 

pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. No caso de 
extinção do IPCA, será utilizado outro índice que o Governo Federal determinar para substituí-lo. 

 
10.3.  A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que 

impossibilitem o pagamento. 
 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. O procedimento será divulgado na Plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC, no Diário Oficial do Município – DOM, e no 

sítio Eletrônico do Município de Palmital/PR. 
 

11.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá: 

 
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
 

11.3.  As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

 
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília/DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
11.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

 
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 
 
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – Termo de Referência; 
 
ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 
 
ANEXO III – Modelo de Minuta do Contrato. 
 

 
 

Palmital, Estado do Paraná, 01 de julho de 2026. 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 

 
 
Início da Sessão de Disputa: - 07/07/2026 às 08h30min, mais informações como limite de recebimento e abertura de propostas 
encontram-se no sistema eletrônico e no aviso publicado. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE ORDENHAS MECÂNICAS PARA ATENDER AO PROGRAMA DE FOMENTO AO 
SETOR AGROPECUÁRIO ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 984437/2025. 
  
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: Os materiais deverão ser entregues em até 30 dias a contar do recebimento da Ordem de Compra e/ou Solicitação 
secretaria solicitante. 
 
Observações:  
- A empresa vencedora deverá encaminhar, juntamente com a proposta de preços atualizada, a ficha técnica dos produtos ofertados 
(datasheet), contendo especificações detalhadas, marca, modelo e demais características necessárias, a fim de possibilitar a 
conferência e verificação da conformidade com as exigências estabelecidas no Termo de Referência, sob pena de desclassificação 
em caso de incompatibilidade ou não apresentação. 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
serviço 

Nome do serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 39207 CONJUNTO DE ORDENHA MECÂNICA COM OITO 
TETEIRAS E GALÃO 

10,00 UND 1.619.66 16.196,60 

 
OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes.  
 
Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas. 
 
 
 

 
 

JULIANA VISENTIN SCHOMA 
Secretária Municipal de Agricultura 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(papel timbrado da licitante) 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná 
  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2026 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através 
de seu representante legal infra-assinado, que:  
(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida 
pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos 
a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
 
4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 
alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas 
durante a vigência do contrato; 
 
5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 
 
6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de suas esferas; 
 
8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu 
representante neste ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº 
_____________, não são servidores do Município da Prefeitura de Palmital Paraná, nem cônjuge ou companheiro(a),parente em 
linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação; 
 
9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do pregão 
eletrônico/contrato. 
 
11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a pregão eletrônico /Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 
 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para 
ser o(a) responsável para acompanhar a execução, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº  e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

<NOMETIPOLICITACAO> ELETRONICO Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº <PROCESSOLICITACAO> 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 

  

Pelo presente instrumento, o Município de PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com 
sede administrativa na Rua Moisés Lupion, n° 1001, Centro, Cep-85.270-000, Palmital, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. ROBERTO CARLOS ROSSI, brasileiro, casado, portador do RG 5.369.303-2 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 864.308.079-91, 
residente e domiciliado na Rua Vicente Machado, nº 416, Centro, Palmital-PR, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa  <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado com endereço à 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO> <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, inscrita no CNPJ/MF sob 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor(a) 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador do RG:<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>  e 
inscrito no CPF/MF sob o nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE> denominada CONTRATADO(A), acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade <NOMETIPOLICITACAO>, do tipo (MENOR PREÇO POR ITEM), nos termos 
da Lei Federal 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº 
<NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>, pelos termos da proposta do CONTRATADO datada  de <DATAINICIOVIGENCIA> e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a  <SUMULALICITACAO>. – TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL com 
entrega única ou parcelada, atendendo ao pedido requisitado conforme as necessidades e quantidades solicitadas, contidas e estabelecidos no anexo 
I do Edital  <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> parte integrante deste, independente de transcrição, 
conforme segue: 

<ITENS.CONTRATO#T> 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>). 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos 
Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos 
aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e seus Anexos, 
Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência 
devidamente protocolada. 

§ 4º - Fica o presente contrato vinculado aos termos do Edital <NOMETIPOLICITACAO>  Eletrônico 
<NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e respectivos anexos, na proposta comercial do licitante vencedor, na Lei Federal 14.133/2021, 
ficando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/2021, ao Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº 
<NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e às cláusulas expressas neste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado na Rua José Basílio de Oliveira, esquina com Moisés Lupion, Centro Cidade 
Palmital/PR, CEP: 85.270-000, CENTRAL DE CONTROLE DO MUNICÍPIO, acompanhadas das notas fiscais para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de qualidade, eficiência e capacitação, conforme as especificações do objeto no 
edital ou melhor,  assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos 
à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
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V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> que 
deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 

VII - Obriga-se ainda o(a) CONTRATDO(A) a apresentar certidão(ões) negativa(s) dos tributos antes de cada pagamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Finanças, podendo os pagamentos ser suspensos até a sua devida regulamentação, sem prejuízo a CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos e prejuízos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021. 

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de qualidade, 
eficiência, capacitação e responsabilidade, conforme as especificações do objeto; 

 VIII – Efetuar o pagamento ao(a) CONTRATADO(A) será efetuado até o 30° dia após o subsequente ao do fornecimento do objeto licitado, mediante 
apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 

I - O objeto deverá ter qualidade, e deverá ser entregue em até 05(cinco) dias, após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente 
solicitação, obedecerem às normas técnicas e, serem entregues na sede da licitante, mais especificamente à comissão de recebimento de 
mercadorias (CENTRAL DE CONTROLE).  

II - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A critério da Secretaria Municipal de Administração / __, o objeto fornecido 
será submetido a verificação. Cabe ao fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, do objeto, especificado no Edital que vier 
a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano parcial ou geral, identificado na 
entrega - CENTRAL DE CONTROLE, ou no período de verificação - Secretaria Municipal responsável; 

III - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da 
documentação de regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

a) Todas as despesas oriundas  da necessidade de troca/substituição, inclusive laudos/perícias verificada(s) pelo CONTRATANTE, serão de exclusiva 
responsabilidade do(a) CONTRATADO(A); 

IV - Os produtos ou objetos a serem fornecidos devem ser de qualidade compatível com exigido no edital, compreendendo-se por esta expressão o 
melhor tipo de cada produto a ser fornecido e de acordo com a proposta apresentada. 

V - Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12(doze) meses, contados da data da entrega. 

a) (medicamentos) deverão no ato de sua entrega estar com o mínimo de 75% do prazo de validade vigente, podendo esse prazo ser reduzido 
havendo expressa convenção entre as partes: CONTRATADO(A) / SECRETARIA MUNICIPAL responsável; 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os 
termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá o(a) CONTRATADO(A) da responsabilidade de entregar o objeto  de 
qualidade com toda cautela e boa técnica. 

 § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, 
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em 
eventual falta que venha a cometer, mesmo que não observadas e/ou indicada pela fiscalização. 

§ 4º - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais designados pela Portaria nº 420/2026. <FISCAL.CONTRATO#T> 

CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações Orçamentárias específicas, a saber: 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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I - O valor global deste contrato é de R$ <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>).
  

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia subsequente após o fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota 
Fiscal devidamente atestada por quem de direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da Contratada (à critério 
da Contratante).  

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que 
adjudicatário tome as medidas saneadoras necessárias.  

 CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de <PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>) , contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da 
Administração, mediante termo aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

11.9 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.1.2. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.1.3. A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.4. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.1.5. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 
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de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA  -  PENALIDADES 

I - O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação ao inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 
0,5% (meio por cento) por dia corrido, calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou entregue fora do prazo ou ainda em desacordo 
com as especificações, até o limite de 15% (quinze por cento).  

II - Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da proposta após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal  
nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

§ 1º - A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos 
créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização 
dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas 
autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 137/2021, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, caso 
o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar o objeto licitado dentro das condições, prazos e especificações deste instrumento  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração previsto na Lei Federal 14.133/2021, e incidentes sobre este contrato, 
particularmente o de extinção contratual administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – NOVAÇÃO 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei 14.133/2021, e em geral, a não aplicação de 
quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de 
aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não 
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria, em especial na Lei 14.133/021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA DISPENSA DO OFERECIMENTO DE GARANTIA 

A CONTRATANTE dispensa o(a) CONTRATADO(A) do oferecimento de garantia na presente contratação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  
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A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação 
Modalidade <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>, mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica 
de Palmital – Paraná e autorização do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.  

Fica pactuado entre as partes, que este contrato adota a data da assinatura citada no extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, 
estando as demais clausulas vinculadas submetidas a esta data. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de 
direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Palmital-PR, <DATAINICIOVIGENCIA> 

 

ROBERTOCARLOS ROSSI 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 

CPF: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE> 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

<ASSINATURAS.CONTRATO#A> 


